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lr,nrcnda modifi cativa c suprcssivu

\'Iodifica os arts. 85 e 86 e supdme a Seçào II e o âÍt. uB do Capítulo II dr.r Ptojcto dc llcsoluçào
n" 7, de 2018 que pâssâ ter a seguinte reclação:

CAPITULO II
DO PROCESSO DE C^SSAçÀO DO PnEFDITO, DO VrCE-PREFETTO E DO

VEREADOR

Art. 85. Àlóm tlos ptcccitos impostos pela Lci Otgânica do NÍunicípio, pelo Regimento
Interno dcsta Casa c pelo Código dc L:tica c Dccoro Parlamcntar, a Câmara poderá cassar o
mandato tlo I)rcfcito, do Vicc-Prcfcito c do \Icrcador, <luando clcs c<.rmetcrcm infrações
polir-icas-adrninrstrat.ir.as, nos tetmos do Decreto-I-ei n" 201, de 19(t7 .
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Ârt. 116. C)s l)roccdimcntos c os ritos proccssuais dc cassação do manclato do Prefeito, do
Vicc-l'rcfcitr.r c tlo \,-clcador, rcssuh ados os prcvistos no C<itligo dc Ética e Decoro
Parlarnenrar desta Casa, obedecerá aos prccciros imposros pelo Decreto Lci tf 201,dc 19(t7.

CÂMARA MiJNIrJ]FAL DE CASCAVEL

Scçrio I[ (suptirnido) .tecobido 6{: !<,i-trt
Pro loÀrt. 88. (suprimido).

ÂItera a alínea "o" e suprime a alÍnea "p" do Iuciso II do art. 181
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A emenda propostâ tem a Íinaüclade atender a Sumula Vinculante n" 4ó, do Supremo
Tribunal Federal qr.re cletc'rminou a inr.rabrliclade cle os dcuais cntcs cla federaçào, Estados e Nlunicípio
criar tcgras c demais proccdimcntos quando dr cnssaçào do tnandrto cle Prcfeito, Vice-Prefeito e

Vcrcadotcs.
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À Súmula busc:r unificat cntendimentos da Cortc Suprcrna onda os N{inistros dccidiram quc
o Decrcto Lci n" 201, dc 19ó7 deve scr aplicado aos dcmais cntes fcderais, não harendo possibilidade
tlc se criar no\râs rcgtâs ou penalidadcs em rlispositivos legais inferiores, como Rcgimento Interno, Lei
()rgâmca e ató mesmo nas Constituiçõcs Fedcrais.

Sírmula Vinculante 46
À clefirução dos ct imcs de rcspousa[rilidrdc c o cstabclccimento das tcspectivas
normls de pr()cesso c julgamento são da cornpetêrcia lcgislativr privativa da

U niào, ht ç://u,rwv.stlius,br/

l)osto isto, im1:ortante fazer essa altetaçào flA nova pÍ()posta regimental pata que
nuntenhamos o Dccrcto Lei n" 201, de 19ó7 como nonna lcgal a ser atcndida nos proccssos poÍ
infrlçôcs político-admirustraúr.as comctidas por âgcntes politicos.

Quanto ao art. 181 as alíneas alteradas tem a finalidade dc havcr uma compatibiüdade com a

ptoposta de cmenda a Iei otgâruca que tramita nesta Casa.
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